
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 631/2018 - GP 

Dispõe sobre a lotação de servidor público
municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS-RN, no uso de suas

atribuições legais, com fundamento basilar nos artigos 65, Capítulo III, da Lei Orgânica

Municipal, e;

Considerando o interesse público e a conveniência administrativa;

Considerando  a  efetiva  necessidade  as  unidades  administrativas

municipais;

RESOLVE:

Art. 1º - LOTAR e mandar servir, a partir de 03 de Dezembro de 2018,

Ana Laura dos Santos Gentil, Auxiliar de Serviços Gerais, na Estratégia Saúde da

Família III da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jardim de Piranhas/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando

revogadas as disposições em contrário.

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 26 de novembro de 2018.

ELÍDIO ARAÚJO DE QUEIROZ
PREFEITO MUNICIPAL
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